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Artigo 2.º - Documentos Integrantes do Contrato 

1. O contrato é composto pelo respetivo clausulado contratual e os seus anexos. 

2. O contrato a celebrar integra ainda os seguintes elementos: 

a) Os suprimentos dos erros e das omissões do caderno de encargos identificados pelos 

concorrentes, desde que esses erros e omissões tenham sido expressamente aceites 

pelo órgão competente para a decisão de contratar; 

b) Os esclarecimentos e as retificações relativos ao caderno de encargos; 

c) O caderno de encargos; 

d) A proposta adjudicada; 

e) Os esclarecimentos sobre a proposta adjudicada prestados pelo Segundo Outorgante. 

3. Em caso de divergência entre os documentos que integram o contrato designados nas 

alíneas a) a e) do número 2 do presente artigo, a prevalência obedece à ordem por que aí vêm 

enunciados. 

4. Em caso de divergência entre os documentos referidos no número 2 e o clausulado 

contratual, prevalecem os primeiros, salvo quanto aos ajustamentos propostos de acordo com 

o disposto no artigo 99º do Código dos Contratos Públicos e aceites pelo Segundo Outorgante 

nos termos do disposto no artigo 101º do mesmo Código. 

5. Os aditamentos ao contrato devem estabelecer a sua própria prevalência relativamente aos 

restantes documentos. 

 

Artigo 3.º - Descrição Técnica do Objeto do Contrato 

O objeto do presente contrato consiste na aquisição de serviços destinados à realização dos 

seguintes espetáculos musicais, inseridos na programação das Festas da Cidade e Gualterianas 

2025, que deverão ocorrer nos termos abaixo especificados: 

 a) Espetáculo “António Zambujo com Rancho de Cantadores da Aldeia Nova de São Bento”, 

a realizar-se no dia 1 de agosto de 2025, pelas 22h00, na Praça do Toural, em Guimarães 

(evento ao ar livre); 

 b) Espetáculo “Carolina Deslandes convida Rita Rocha e Agir”, a realizar-se no dia 2 de 

agosto de 2025, pelas 22h00, na Praça do Toural, em Guimarães (evento ao ar livre); 

 c) Espetáculo “Paulo de Carvalho, Ricardo Ribeiro, Irma e Ana Bacalhau com a Orquestra de 

Pevidém”, a realizar-se no dia 3 de agosto de 2025, pelas 22h00, na Praça do Toural, em 

Guimarães (evento ao ar livre). 
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Artigo 4.º - Prazos de Execução 

O prazo de execução do objeto do contrato será de 01 a 03 de agosto de 2025. 

  

Artigo 5.º - Prazo de duração do contrato 

O contrato mantém-se em vigor até à conclusão dos serviços em conformidade com os 

respetivos termos e condições e o disposto na lei, sem prejuízo das obrigações acessórias que 

devam perdurar para além da cessação do contrato. 

 

Artigo 6.º - Obrigações do Segundo Outorgante 

1. Sem prejuízo de outras obrigações previstas na legislação aplicável, no Caderno de 

Encargos ou nas cláusulas contratuais da celebração do contrato decorrem para o Segundo 

Outorgante as seguintes obrigações:  

a) Apresentação dos concertos; 

b) Coordenação artística e produção executiva dos projetos; 

c) Garantir a boa execução técnica dos concertos, em boa ordem e com a qualidade 

artística necessária, nas datas e locais acordados, assegurando a participação de todos 

os músicos e de todos os elementos indispensáveis à sua realização e suportando os 

respetivos custos; 

d) Assumir todas as despesas com transporte e seguros das equipas, no período de 

permanência de montagens, ensaios e concertos; 

e) Assegurar todo o backline necessário para os concertos; 

f) Enviar planos, riders e necessidade técnicas, em tempo oportuno; 

g) Proceder à montagem, execução e desmontagem dos concertos com o apoio do 

pessoal afeto ao evento, de acordo com o plano de trabalhos a acordar 

posteriormente por ambas as partes; 

h) Ser o principal interlocutor entre os intervenientes no concerto, ficando a seu cargo 

todos os contatos e fornecimento de informação para a apresentação do mesmo; 

i) Respeitar os períodos de paragem para refeições da equipa técnica e reservar ainda, 

pelo menos, uma hora de inatividade no espaço de apresentação, antes do início dos 

concertos;  

j) Enviar os materiais de comunicação necessários para a promoção dos concertos; 

k) Assegurar o preenchimento da Ficha Musical para apuramento de Direitos de Autor. 
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Artigo 7.º - Obrigações da Primeira Outorgante 

1. Sem prejuízo de outras obrigações previstas na legislação aplicável, no Caderno de 

Encargos ou nas cláusulas contratuais, da celebração do contrato decorrem para a Primeira 

Outorgante as seguintes obrigações: 

a) Disponibilizar o espaço definido (ou espaços alternativos) para os concertos, camarins 

contentor e equipamento técnico, conforme riders dos mesmos, bem como equipa 

técnica que se vier a acordar, posteriormente; 

b) Assegurar o alojamento para o grupo “António Zambujo com Rancho de Cantadores da 

Aldeia Nova de São Bento”, no máximo de 38 pessoas, em 12 singles com entrada a 01 

e saída a 02 de agosto de 2025, em Guimarães, em hotel de 4 estrelas e 12 twin e 2 

singles com entrada a 01, e saída a 02 de agosto de 2025, em hotel a definir pela 

Primeira Outorgante, com pequeno-almoço e wi-fi incluídos; 

c) Assegurar a alimentação para o grupo “António Zambujo com Rancho de Cantadores 

da Aldeia Nova de São Bento”, em 8 almoços e 37 jantares, no dia 01 de agosto de 

2025, em restaurante a definir pela Primeira Outorgante; 

d) Assegurar o alojamento para o grupo “Carolina Deslandes convida Rita Rocha e Agir”, 

no máximo de 21 pessoas, em 21 quartos singles, com entrada a 02 e saída a 03 de 

agosto de 2025, em hotel de 4 estrelas, em Guimarães, a definir pela Primeira 

Outorgante, com pequeno-almoço e wi-fi incluídos; 

e) Assegurar a alimentação para o grupo “Carolina Deslandes convida Rita Rocha e Agir”, 

em 10 almoços e 21 jantares, no dia 02 de agosto de 2025, em restaurante a definir 

pela Primeira Outorgante; 

f) Assegurar o alojamento para o grupo “Paulo de Carvalho, Ricardo Ribeiro, Irma e Ana 

Bacalhau com a Orquestra de Pevidém”, no máximo de 10 pessoas, em 10 quartos 

singles, com entrada a 03 e saída a 04 de agosto de 2025, em Guimarães, a definir pela 

Primeira Outorgante, com pequeno-almoço e wi-fi incluídos; 

g) Assegurar a alimentação para o grupo “Paulo de Carvalho, Ricardo Ribeiro, Irma e Ana 

Bacalhau com a Orquestra de Pevidém”, em 10 almoços e 10 jantares, no dia 03 de 

agosto de 2025, e 10 jantares no dia do ensaio (data a definir), em restaurante a 

definir pela Primeira Outorgante; 

h) Providenciar catering de 01 a 03 de agosto 2025, conforme lista previamente acordada 

entre as partes; 

i) Providenciar o equipamento e equipas técnicas; 
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Artigo 11.º - Penalidades 

1. Pelo incumprimento de obrigações emergentes do contrato, a Primeira Outorgante pode 

exigir do Segundo Outorgante o pagamento de uma multa pecuniária, de montante a fixar 

em função da gravidade do incumprimento. 

2. Sendo ultrapassado o prazo de execução, a Primeira Outorgante pode ainda resolver o 

contrato e aplicar uma multa pecuniária, cujo montante em concreto será definido em 

função da gravidade do incumprimento. 

3. Na determinação da gravidade do incumprimento, a Primeira Outorgante tem em conta, 

nomeadamente, a duração da infração, a sua eventual reiteração, o grau de culpa do 

prestador de serviços e as consequências do incumprimento. 

4. A Primeira Outorgante pode compensar os pagamentos devidos ao abrigo do contrato com 

as penas pecuniárias devidas nos termos da presente cláusula. 

5. As penas pecuniárias previstas na presente cláusula não obstam a que a Primeira 

Outorgante exija uma indemnização pelo dano excedente. 

 

Artigo 12.º - Casos Fortuitos ou de Força Maior 

1. Nenhuma das partes incorrerá em responsabilidade se, por caso fortuito ou de força maior, 

for impedido de cumprir as obrigações assumidas no contrato.  

2. Nenhuma das partes incorrerá em qualquer obrigação de indemnizar, compensar ou 

ressarcir a outra por quaisquer prejuízos incorridos ou a incorrer para cumprimento das 

suas obrigações contratuais por força de caso fortuito ou de força maior. 

3. Para efeitos dos números anteriores, considera-se caso de força maior, o facto praticado 

por terceiro pelo qual a parte não seja responsável, direta ou indiretamente, ou que, para a 

sua verificação, não tenha comprovadamente contribuído, bem como qualquer facto 

natural, situação imprevisível ou inevitável cujos efeitos se produzam independentemente 

da vontade ou das circunstâncias pessoais das partes, nomeadamente: 

a) Atos de guerra ou subversão; 

b) Epidemias; 

c) Ciclones; 

d) Tremores de terra, fogo, raios, inundações que afetem as instalações ou capacidade 

produtiva das partes; 

4. A parte que invocar casos fortuitos ou de força maior que impeçam o cumprimento total ou 

parcial do contrato ou que impliquem atrasos ou prejuízos na execução do contrato ou o 
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agravamento do seu custo deve comunicar e justificar tais situações à outra parte, 

indicando o prazo previsível para o restabelecimento da situação. 

5. O Segundo Outorgante deve, no prazo de 8 dias a contar do conhecimento da ocorrência, 

por correio eletrónico, fax ou carta registada com aviso de receção, notificar a Primeira 

Outorgante da duração previsível do acontecimento e dos seus efeitos na execução do 

contrato, juntando certificado das entidades competentes que ateste a realidade e 

exatidão dos factos alegados e oferecendo prova de, em tempo devido, ter esgotado todos 

os meios para reduzir ao mínimo o atraso e os prejuízos na execução do contrato. 

6. Se o Segundo Outorgante não puder, por razões que não lhe sejam imputáveis, apresentar 

os certificados referidos no número anterior dentro do prazo aí previsto, deve apresentá-

los logo que possível, apresentando igualmente a justificação para tal atraso. 

7. O incumprimento pelo Segundo Outorgante do disposto nos números anteriores implica a 

sua responsabilidade pelo incumprimento das obrigações contratuais em causa, não 

podendo invocar os direitos previstos nos números 1 e 2 deste artigo. 

 

Artigo 13.º - Resolução por parte da Primeira Outorgante 

1. Sem prejuízo de outros fundamentos de resolução previstos na lei, a Primeira Outorgante 

pode resolver o contrato, a título sancionatório, no caso de o Segundo Outorgante violar de 

forma grave ou reiterada qualquer das obrigações que lhe incumbem. 

2. O direito de resolução referido no número anterior exerce-se mediante declaração enviada 

ao Segundo Outorgante e não determina a repetição das prestações já realizadas, a menos 

que tal seja determinado pela Primeira Outorgante. 

3. Sem prejuízo do disposto nos números anteriores, a Primeira Outorgante reserva para si o 

direito de propor ao Segundo Outorgante, por motivos que não lhe sejam imputáveis, datas 

alternativas para a execução do objeto de contrato. 

4. Verificando-se justificadamente frustrado o acordo das partes, por indisponibilidade 

comprovada do Segundo Outorgante quanto às datas alternativas propostas, a não 

realização do espetáculo confere ao Segundo Outorgante o direito de fazer suas as quantias 

já recebidas, desde que comprove a realização dos custos diretamente inerentes à 

atividade contratada, tendo-se o contrato revogado por acordo, não podendo o Segundo 

Outorgante exigir da Primeira Outorgante quaisquer outras quantias, designadamente, a 

título de indemnização e/ou reposição do equilíbrio financeiro. 

 

 




